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EDITAL - PE (SRP) Nº 008/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0117/2020 

 

1. PREÂMBULO. 
 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, com endereço à Rua Manoel Andrade, 12 – 
Centro – Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ n.º 08.002.404/0001-26, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº 002 de 02 de janeiro de 2020, torna público que realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
Data da Sessão: 05/10/2020 
Horário: 09:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

2. DO OBJETO. 

2.1 – A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços por 12 meses para eventual e 
futura aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares para as unidades básicas de 
saúde do município de Bom Jesus/RN, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 
 
2.2 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.4 – Havendo divergências entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste 
edital (anexo I), prevalecerão as últimas. 

3.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 
 

4. DO CREDENCIMENTO. 

4.1 – O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
4.2 – O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
4.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.5.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
 5.1.1 – Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
  

5.1.2 – Para os itens de 01 a 38 do edital, só poderão participar, exclusivamente, as 
microempresas e empresas de pequeno porte de âmbito regional – assim entendido 
como todo o território do Rio Grande do Norte, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 0283/2009 e o Decreto Municipal nº 002/2018, onde os mesmos tratam acerca do 
tratamento diferenciado e favorecido as personalidades jurídicas acima descritas e 
optantes do Simples Nacional. Subsidiariamente a essas normativas, aplica-se, no que 
couber, a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei complementar nº 147/2014, 
conforme citam seus arts. 47 e 48, I e III, na atual redação. 
 
5.1.3 – O disposto no item anterior decairá a validade quando, no ato da realização da 
sessão, não tiverem sido inscritas empresas classificadas como ME/EPP. 

 
5.2 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.3 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

5.3.1 – proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 
5.3.2 – que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 
5.3.3 – estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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 5.3.4 – que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
5.3.5 – que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6 - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.4.1 – que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 
 

5.4.1.1 – nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
 
5.4.1.2 – nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

  
5.4.2 – que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
5.4.3 – que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.4.5 – que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.4.6 – que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
5.4.7 – que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.4.8 – que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 – Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.6 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.7 –  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.8 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
 7.1.1 – Valor unitário e total do item; 
 
 7.1.2 – Marca (caso necessário); 
 
 7.1.3 – Fabricante (caso necessário); 
 

7.1.4 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 

7.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

7.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
 8.2.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
 8.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 10,00 (dez reais). 
 
8.9 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.18 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
8.19 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 



 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59270-000 
CNPJ 08.002.404/0001-26 Telefax: (84) 3253-2209 
http://www.bomjesus.rn.gov.br 

 
8.21 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.22 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.23 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.24 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
8.25 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
 
 8.25.1 – no pais; 
 
 8.25.2 – por empresas brasileiras; 
 

8.25.3 – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
8.25.4 – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.   

 
8.26 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
 
8.27 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

8.27.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
8.27.1 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.28 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
 
9.2 – O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
9.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
9.6.1 – É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
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9.9 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.9.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.9.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
9.10 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;   

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
10.1.1 – Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
10.1.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.2.1 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
10.1.2.2 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.2.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
10.1.3 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
10.1.4 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
10.2 – Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

10.2.1 – O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
 
10.2.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.2.3 – O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 

 
10.3 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
10.4 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 
 
10.5 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.6.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.7 – Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
10.8 – Habilitação Jurídica: 
 

10.8.1 – No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.8.2 – Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.8.3 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.8.4 – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

 

10.8.5 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 
10.8.6 – No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.8.7 – No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
10.8.8 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
10.9 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

10.9.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.9.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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10.9.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.9.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.9.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
10.9.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.9.7 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.9.8 – Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.9.9 – Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.10 – Qualificação Econômico-Financeira 
 

10.10.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

 
10.10.2 – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 

10.10.2.1 – No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
10.10.2.2 – No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
 
10.10.2.3 – É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
10.10.2.4 – Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
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112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.10.3 – A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 

 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
10.10.4 – As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.11 – Qualificação Técnica: 
 

10.11.1 – Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

  
10.11.1.1 – Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 
 

10.11.1.1.1 – Descrição de itens de natureza similar aos que são objeto 
desta licitação. 
 
10.11.1.1.2 – Indicação dos dados do procedimento licitatório que deu 
origem ao contrato ou documento equivalente para firmação da obrigação 
de entrega do bem. 

  
10.11.2 – Licença para o funcionamento da empresa participante, expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado, em 
conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
10.11.3 – Alvará de Licença e Funcionamento, devidamente vigente, e emitido 
pela prefeitura da sede do licitante. 
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10.11.4 – Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária, para os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. 
 
10.11.5 – Autorização de Funcionamento da empresa participante (AFE), 
expedida pela ANVISA, em conformidade com o objeto do contrato social ou Ato 
Constitutivo equivalente e compatível com o objeto desta licitação. 
 

10.12 – O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
10.13 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.13.1 – A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 

10.14 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 
10.16 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.17 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
10.18 – Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.19 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
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11.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 

11.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
  

11.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

11.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

11.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
12.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

12.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
12.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
12.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO. 
13.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

13.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
16.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

16.4.1 – Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
17.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

17.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
17.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
17.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

17.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
17.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

17.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
17.5 – Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

17.5.1 – Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 
 
17.5.2 – Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
17.6 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
17.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
18.1 – As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 
 
19. DO PAGAMENTO. 
19.1 – O pagamento será realizado no devido prazo legal e tomando como base o escopo do 
Decreto Municipal nº 026/2017, contados da entrega dos materiais e/ou realização dos serviços, 
depois de aferido pelo Órgão ordenador da despesa, salvo por atraso de liberação de recursos 
financeiros, desde que a contratada: 
 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o 
prestador deverá tê-la encaminhada por meio eletrônico a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus/RN, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico; 
 
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, as certidões de comprovação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos 
Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação; 

 
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

 
19.2 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
SERVIÇO, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 
valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da 
conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
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19.3 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 
19.4 – A PMBJ/RN só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor 
do contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, 
no verso da Nota Fiscal. 
 
19.5 – Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ/RN, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o material/serviço tiver sido entregue. 
 
20. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
20.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência e do 
Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo “II” deste Edital. 
 
20.2 – Caberão a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sem prejuízo do constante do termo 
de Referência e do Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, 
Anexo “II” deste Edital. 
 
21. DAS PENALIDADES. 
21.1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
 
b) Multa de 1%(um por cento) sobre o valor da proposta; 
 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Presidente, enquanto perdurarem os motivos da 
punição. 

 
21.2 - Por atraso no fornecimento e/ou na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste 
instrumento, observada a Legislação Regente. 
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3 – Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
23.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 
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23. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
23.1 - O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93, com 
modificações ulteriores. 
 
23.2 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
24. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO. 
24.1 – Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o ordenador da despesa ou 
outro servidor designado para substituí-lo, que registrará todas as ocorrências e deficiências 
verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a 
correção das irregularidades apontadas. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
25.1 – Até 01 (um) dias útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@bomjesus.rn.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Manoel 
Andrade, nº 12 – Centro – Bom Jesus/RN. 
 
25.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
25.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
25.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
25.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
25.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

25.7.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

25.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
26.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
26.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
26.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
26.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
26.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
26.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.11 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitacoes.bomjesus.rn.gov.br/ e www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Manoel Amaro de Lima, 12, Centro, Bom Jesus/RN, 
CEP 59.270-000, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
26.12 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência (Especificações do objeto); 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de preços. 

 

 
Bom Jesus/RN, 28 de setembro 2020 

 
 

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERNANDES 
PREGOEIRO 

 

 

https://licitacoes.bomjesus.rn.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 0117/2020 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2020 
 

1. DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços por 12 meses para eventual e futura 
aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares para as unidades básicas de saúde 
do município de Bom Jesus/RN, conforme especificações constantes desse Termo de 
Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

Com a redemocratização, intensificou-se o debate nacional sobre a universalização dos 
serviços públicos de saúde. A Constituição Federal estabelece, no art. 196, que a saúde é “direito 
de todos e dever do Estado”, além de instituir o “acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. A partir da Constituição Federal de 1988, a 
prestação do serviço público de saúde não mais estaria restrita aos trabalhadores inseridos no 
mercado formal. Todos os brasileiros, independentemente de vínculo empregatício, passaram a 
ser titulares do direito à saúde. Diante disso, com a criação do direito universal a saúde surge a 
figura do SUS. Um sistema orientado pelos princípios da universalidade, equidade e 
integralidade do atendimento público de saúde.  

 
Tomando como base a integralidade dos serviços – que se define como um conceito 

que permite uma identificação dos sujeitos como totalidades, ainda que não sejam alcançáveis 
em sua plenitude, considerando todas as dimensões possíveis que se pode intervir, pelo acesso 
permitido por eles próprios – observamos que o ato da consulta médica não se constitui, por si 
só, um atendimento integral, sendo necessário o fornecimento de condições para que a 
necessidade de um paciente seja atendido em sua plenitude.  

 
Sob esta ótica e entendendo que o financiamento da saúde é de competência tripartite 

(Federação, Estado e Município) o município de Bom Jesus/RN, atendendo ao princípio da 
integralidade do atendimento, necessita da aquisição de medicamentos para atuar na prevenção 
e no tratamento de enfermidades dos munícipes e com isso garantir condições de saúde 
adequadas para os moradores do nosso município. 
 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 

1 

Aparelho de eletrocardiógrafo digital de 12 canais e 12 
derivações simultâneas, com laudo interpretativo 
baseado no avançado código Minnessota de 
classificação de arritmias; impressão em papel 
termossensível milimetrado, papel comum A4 ou fax; 
velocidade de avanço do papel ajustável entre 25 
mm/seg e 50 mm/seg; operação em modo manual e 
modo automático; aquisição de 12 derivações 
pressionando apenas 1 tecla; memória do ultimo exame 
realizado; teclado alfanumérico para entrada de dados 
do paciente; display com visor de cristal líquido digital 
que possibilite visualizar a programação do 
equipamento e problemas de mau contato dos 
eletrodos; filtros digitais selecionáveis contra 

UNIDADE 1 
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interferências da rede elétrica, tremores musculares e 
desvios da linha de base; proteção contra descarga de 
desfibriladores; resposta de frequência de 0,05 a 150 
Hz; porta R232 e LAN RJ-45; atualização de software 
pela internet gratuitamente. 

2 

Termômetro digital infravermelho de testa, medição de 
temperatura corporal sem contato, com emissão de 
alarme caso detectado estado febril. Desligamento 
automático da bateria, funcionamento com pilhas AAA. 
Faixa de medição aproximada: 32 a 42 °C. Tempo 
máximo até medição: 5 segundos. Com display de led. 

UNIDADE 5 

3 

Proteção em acrílico para balcão de recepção, formato 
em L, com abertura frontal (13cm x 30cm), medidas: 1,0 
metro altura X 1,60 metros (frente) e 1,0 metro (lateral) 
de largura. Com instalação 

UNIDADE 10 

4 

Proteção em acrílico para mesa (tipo escritório), formato 
em L, com abertura frontal (13cm x 30cm), medidas: 1,0 
metro altura X 1,35 metros (frente) e 1,35 metro (lateral) 
de largura. Com instalação. 

UNIDADE 10 

5 

Máscara cirúrgica em tecido não tecido (TNT), tripla 
camada com dobras, com fixação em tiras elásticas, 
clipe nasal, COMPONENTES: FILTRAÇÃO DE 
PARTÍCULAS MÍNIMA DE 95%, ESTERILIDADE USO 
ÚNICO. Caixa com 50 unidades. 

CX 100 

6 

ÁLCOOL GEL 70% - antisséptico e bactericida- frasco 
500 ml. hidratado; branco transparente; indicado para 
higienização das mãos; perfume característico. 
embalagem com dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de fabricação e validade mínima 
de 12 meses a partir da emissão da ordem de 
fornecimento. 

UNIDADE 200 

7 

Máscara de proteção facial (tipos N95/PFF2) peça semi 
facial filtrante, tipo respirador, aplicação proteção contra 
partículas e agentes biológicos (vírus, bactérias, bacilo 
da tuberculose), constituído por fibras sintéticas 
dispostas em no mínimo 4 camadas com formados em 
concha ou bico de pato; duas tiras elásticas para fixação 
na cabeça, clipe nasal fixado no corpo da máscara e 
eficiência mínima de filtração de 95% de partículas de 
até 0,3 micrômetros. Descartável. Atóxica. 
Hipoalergênica. Inodora. De acordo com as normas da 
ABNT NBR 13698, com certificado de aprovação e 
registro no Ministério da Saúde. A embalagem deverá 
constar dados como lote, data de fabricação, registro na 
ANVISA e validade mínima de 01 ano após entrega 

    

8 

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex, 
tamanho pequeno, características adicionais lubrificada 
com pó bioabsorvível, esterilidade estéril, cor branca, 
comprimento cano mínimo 80 mm, tipo ambidestra, tipo 
uso descartável. 

CX 50 
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9 

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex 
natural íntegro e uniforme, tamanho médio, 
características adicionais lubrificada com pó 
bioabsorvível, apresentação atóxica, tipo ambidestra, 
tipo uso descartável, modelo antiderrapante, finalidade 
resistente à tração. 

CX 50 

10 

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex 
natural íntegro e uniforme, tamanho grande, 
características adicionais lubrificada com pó 
bioabsorvível, apresentação atóxica, tipo ambidestra, 
tipo uso descartável, modelo antiderrapante, finalidade 
resistente à tração. 

CX 50 

11 

Kit para teste rápido de COVID-19 - Teste rápido, 
aprovado pela Anvisa, realizado do material biológico 
(sangue, plasma, soro) do tipo de imunocromatográfico 
que analisam a presença de IgM e IgG. 

UNIDADE 1000 

12 

Kit contendo (nas cores azul ou verde): capote manga 
longa para isolamento não estéril -gramatura 40, 
impermeávelcom barreira; touca descartável com 
elástico, 30 g/m², tamanho único, não tecido antialérgico 
alérgico; sapatilha cirúrgica (propé), não tecido, 40g/m², 
único, descartável, com elástico. 

UNIDADE/KIT 2000 

13 

Máscara para traqueostomia (Hudson): tamanho 
Pediátrico. Consitutida em silicone. Reutilizável. Deve 
acompanhar fixador em elástico e conexão para tubo de 
oxigênio. 

UNIDADE 2 

14 

Máscara para traqueostomia (Hudson): tamanho 
Adulto. Consitutida em silicone. Reutilizável. Deve 
acompanhar fixador em elastico e conexão para tubo de 
oxigênio 

UNIDADE 4 

15 

Óculos cirúrgico, com proteção lateral. Óculos proteção, 
material armação: policarbonato e nylon, tipo proteção: 
lateral, material proteção: policarbonato, tipo lente: anti-
risco, anti-embaçante, cor lente: incolor, características 
adicionais: com cordão de segurança, hastes de cor 
preta, material lente: policarbonato. 

UNIDADE 30 

16 

Esfigmomanômetro, ajuste digital, tipo de braço, faixa 
de operação até 300 mmhg, material braçadeira 
braçadeira em nylon, tipo fecho fecho em velcro, 
tamanho adulto. 

UNIDADE 5 

17 

Fio Guia Autoclavável 38 cm. Fio em nitinol revestido 
em teflon que seja resistente à torções, ponta radiopaca 
que possibilite maior visibilidade e que seja 
autoclavavel. Tamanho 38 cm. 

UNIDADE 10 

18 

Fio Guia Autoclavável 45 cm. Fio em nitinol revestido 
em teflon que seja resistente à torções, ponta radiopaca 
que possibilite maior visibilidade e que seja 
autoclavavel. Tamanho 45 cm. 

UNIDADE 10 
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19 

GLICOSÍMETRO, com monitor para medição de 
glicemia, com tecnologia biosensor que se liga 
automaticamente ao colocar a tira teste, com resultado 
em até 4 segundos, faixa de medição de medição de 10 
a 600 mg/dl; volume de amostra de até 4ml. 
Acompanha: 01frasco contento 50 tiras de reagentes 
cada um deles; 01lancetador; 01 caixa com 200 
lancetas compatíveis com o lancetador. 

UNIDADE 10 

20 

Saco para transporte de cadáver. Involucro para 
cadáveres usado para armazenamento e transporte no 
tamanho (medidas mínimas), 90cm x 210 cm. Fabricado 
em polietileno de baixa densidade coextrusado na cor 
cinza ou preta, espessura mínima de 0,18mm, 
acabamento costurado com fechamento em zíper 
inteiriço com porta etiquetas. 

UNIDADE 20 

21 

Poltrona reclinável para soroterapia poltrona reclinável 
para soroterapia, com estrutura em aço, acabamento 
em inox ou pintura epóxi, através de processos 
eletrostáticos a pó, pés com ponteiras elástica, dotada 
de duas conchas laterais para apoio dos braços, 
encosto reclinável, braços, assento e apoio de pés com 
movimentos simultâneos através de acionamento de 
alavanca lateral, com trava, encosto, assento, descansa 
pés e braços estofados com espuma em alta densidade, 
revestido em courvim na cor cinza (tom a definir). 
Dimensões mínimas aproximadas 80 x 100 x 48 (l x p x 
altura do assento), capacidade para 150 kg. 

UNIDADE 1 

22 

SUPORTE PARA SORO Suporte Para Soro Com 
Regulagem de Altura e Rodízio AG Plásticos é um 
produto de alta resistência e estabilidade. Proporciona 
ao usuário facilidade e segurança na sua utilização. 

UNIDADE 3 

23 
SUPORTE PARA INJEÇÃO Base com tripé e ponteiras 
plásticas - Possui regulagem de altura - Resistencia e 
durabilidade - Cor da concha preta. 

UNIDADE 3 

24 

DESFIBRILADOR, tipo externo automático, recursos 
integrados monitor lcd, tipo onda bifásica, tempo 
máximo carga até 12 s, memória grava ecg, eventos, 
peso cerca de 4 kg, capacidade bateria mínimo de 
200descargas, componente monitoraecg c/ pás 
adesivas, componentes adicionais tecla em português, 
características adicionais comando de voz, tipo módulo 
portátil, c/ alça transporte, maleta, tipo uso uso adulto e 
pediátrico. 

UNIDADE 1 

25 

Bomba de infusão - Bomba infusão portátil, material 
câmara silicone, tipo elastomérica, capacidade cerca de 
300 ml, vazão c/ fluxo de infusão fixo, acessórios 
sistema fechado, tubo extensor, filtro ar residual, 
características adicionais graduada, clamp, tampa, 
esterilidade uso único. 

UNIDADE 1 
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26 

Monitor Cardíaco - Detecção de marcapasso com 
indicador, na tela na forma de onda. Segmento ST, 
Amostragem PVC Análises de arritmias; Tela colorida 
TFT de alta resolução; Bateria integrada para melhor 
portabilidade; Tom de pulso da SpO2 (pitch tone); 128 
horas de armazenagem de dados; Paciente adulto, 
pediátrico e neonatal; Conector de alimentação DC para 
veículos de transporte; Peso menor que 3kg; 
Atualização do software via internet; Modo de 
verificação contínua; LAN conexão sem fio (opcional); 
Suporta HF7 e MFER. 

UNIDADE 1 

27 

Aspirador de secreção hospitalar. Motor: Monofásico 
com capacitor permanente 1/5 Hp; Rotações: 1.750 
RPM; Proteção de motor: Através de protetor térmico 
que desativa o conjunto no excesso de temperatura, 
tornando a ligar quando a temperatura volta ao normal; 
Consumo de energia: Baixo (aprox. 341 W); Tensão de 
alimentação: 110 e 220 Volts autom.; Amperagem: 2.4 
A em 110 V e 1.25 A em 220 V; Compressor: A pistão 
oscilante; Lubrificação: Isento; Fluxo: 36 litros de ar p/ 
min (livre); Vácuo máximo: 25 polegadas de mercúrio 
(Hg); Vacuômetro: Para indicação do vácuo gerado; 
Regulador digital: Três regulagens pré-determinadas no 
painel (10, 15 e 25 pol./Hg); Painel: Com altura de 80 
cm onde ficam os comandos e luzes indicadoras do 
aparelho servindo também como mesa auxiliar; 
Comandos digitais: Eletrônicos de toque; Frasco 
coletor: 2 (dois) com capacidade de 5 litros cada um 
(total 10 litros); 2 (dois) com capacidade de 3,25 litros 
cada um (opcional); Tampa do frasco: Borracha com 
acoplamento da válvula de segurança incorporada; 
Válvula de segurança: Contra transbordamento do 
frasco; Sistema eletrônico de segurança: Quando o 
frasco coletor; principal chega em seu ponto máximo, o 
aparelho desliga automaticamente e o painel indica 
FRASCO SATURADO junto com sinal de alarme; Filtro: 
Filtro bactericida; Peso: 20,8 Kg (890x440x500)mm 

UNIDADE 1 

28 NEGATOSCOPIO TELEPANORAMICO - C/LUPA UNIDADE 4 

29 
LARINGOSCÓPIO - Aquisição kit com 01 cabo adulto 
Laringoscópio e 11 lâminas, tendo em vista o 
enfrentamento ao COVID 19. 

UNIDADE/KIT 4 
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30 

Aparelho de hematologia - Analisador automático para 
Hematologia, Análise de 26 parâmetros; Contagem total 
de leucócitos, Contagem total de eritrócitos, Leitura 
espectrofométrica de hemoglobina 
(cianometahemoglobina), Determinação hematócrito, 
Determinação de volume corpuscular médio, 
Determinação da Hemoglobina Corpuscular Média, 
Determinação da Concentração da Hemoglobina 
Corpuscular Média, Determinação do Índice de 
Anisocitose, Contagem total de plaquetas, 
Determinação do volume plaquetário médio, 
Determinação de plaquetócrito, Determinação da 
amplitude da distribuição de plaquetas, Contagem de 
linfócitos (valor absoluto), Contagem de linfócitos (valor 
relativo), Contagem de monócitos (valor relativo), 
Contagem de monócitos (valor absoluto), Contagem de 
neutrófilos (valor absoluto); Contagem de neutrófilos 
(valor relativo), Contagem de eosinófilos (valor 
absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), 
Contagem de basófilos (valor absoluto, Contagem de 
basófilos (valor relativo), Contagem de linfócitos 
atípicos (valor absoluto), Contagem de linfócitos 
atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células 
imaturas (valor absoluto); Contagem de grandes células 
imaturas (valor relativo). Sistema: Combinando, 
Citoquímica, Impedância e Citometria de Fluxo como 
princípios de medida. Distribuição das amostras pela 
Tecnologia MDSS. Dosagem de hemoglobina: método 
fotométrico. Capacidade mínima 60 amostras/hora. 
Análise de amostras em tubos abertos com aspiração 
de 30µl em modo CBC ou 53µl em modo 5 DIFF. 
Limpeza automática da agulha de aspiração. Seleção 
de histogramas para 12 ou 26 parâmetros. 
Procedimento de limpeza e calibração totalmente 
automáticas. Identificação de amostras: alfanumérica, 
numérica ou sequencial. Limites de pacientes 
programáveis. Alarmes patológicos série vermelha, 
série branca e plaquetas. Alarmes para falhas de 
contagem. Acompanha impressora. Interface RS 232 
incluindo gráficos e matriz. Leitor de código de barras. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 

UNIDADE 1 

31 

Analisador bioquímico, Capacidade mínima de 
resultados de 100 amostras/ hora. Acesso randômico, 
totalmente automatizado. Compartimento refrigerado 
24h para reagentes para no mínimo 30 posições, no 
mínimo 63 posições de amostras e 96 cubetas. Sistema 
óptico com 7 comprimentos de onda: 340-620 nm. 
Temperatura de operação: 37 graus C + 0,1 grau C. 
Metodologias: Compatíveis com as técnicas de 
bioquímica e turbidimetria. Programação: Sistema 
aberto, com perfis e cálculos químicos definidos pelo 

UNIDADE 1 
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usuário. Software eficiente e de fácil utilização. Pré e 
pós diluição de amostras. Permite carregamento 
contínuo das urgências sem comprometer a rotina em 
andamento. Controle de qualidade completo. Porta 
USB. Memória com capacidade de no mínimo 5000 
resultados e 200 programações de reagentes. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 

32 

Assento 48 x 43 com bordas arredondadas, encosto 48 
x 35. Assento e encosto produzidos em plástico. Base 
fixa tubo oval 16 x 30mm com parede 1,50mm pintado 
em epóxi preto fosco com tratamento anti-ferruginoso 
com ponteiras de nylon. 

UNIDADE 10 

33 

Poltrona giratória. Concha monobloco, assento 50 x 51 
com bordas arredondadas, encosto 48 x 72. 
Estofamento em espuma injetada com 70mm de 
espessura. Base giratória com mecanismo a gás 
reclinável, dotada de 05 patas em alumínio polido com 
rodízios duplos de nylon na cor preta. Revestimento 
externo em tecido 100% poliéster ou em couro sintético, 
na cor a escolher. 

UNIDADE 2 

34 

Carro de Emergência com Acessórios. Construído em 
chapa metálica. Tratamento antiferrugem. Pintura 
eletrostática texturizada. Rotação de 360 graus do carro 
e da bandeja. Itens Inclusos: Cabo de força tripolar de 
2m. 4 tomadas (2P+T) de distribuição para alimentação 
dos equipamentos. Suporte para soro com altura 
ajustável. Tábua para massagem cardíaca em acrílico. 
Suporte para cilindro de oxigênio. Trava para 
gavetas/basculante. 

UNIDADE 1 

35 

Armário vitrine 2 portas com fechadura cilindrica (Yale). 
Portas, laterais e 4 prateleiras em vidro transparente de 
3 mm. Estrutura em chapa de 1,5 mm, fundo e teto em 
chapa de 0,75 mm, totalmente pintado e pés em tubo 
30x30x1,20 mm com ponteiras de borracha - Dimensão 
Armário: 0,65x0,40x1,45 m - Dimensão Total: 
0,65x0,40x1,65 m (LxPxA). 

UNIDADE 1 

36 

Totem de suporte para álcool em gel - disposivo 
acionado pelo pé e por meio de alavanca que libera a 
quandade ideal para higienização das mãos sem 
contato manual. Possui comparmento que encaixa 
frascos de álcool de 400, 420, 440, 450 e 500 gramas. 
Dimensões aproximadas: 400x360x1600 cm. Inclui o 
espaço e a personalização de logomarca. Material: 
poliesreno de alto impacto. Inclui-se no objeto a 
inserção da logomarca: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus-RN. Juntos nesta BATALHA PROTEJA-SE. 

UNIDADE 30 

37 
kit tapete sanitizante. kit composto por 02 tapetes: 1 
sanitizante 60x40cm e 1 secagem 60x40cm. 

UNIDADE 40 
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38 

LAVATÓRIO PORTÁTIL, totalmente independente de 
instalação hidráulica ou elétrica. Munido de dispense de 
papel toalha e sabonete líquido em espuma e 
reservatório para abastecimento de água limpa e água 
para descarte. Estrutura em metalon galvanizado e 
placa de ACM. 

UNIDADE 10 

 
3.1 – Os itens deverão ser entregues, quando assim solicitados por meio de Ordem de Compra, 
no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) do recebimento do citado instrumento. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2020, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
399 de 10 de dezembro de 2019, com a Natureza da Despesa – 4.4.90.52 – Equipamento e 
material permanente / 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 
6.2 – Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, § 
8º Lei 8.666/93). 
 
5. DO PAGAMENTO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
5.1 – O pagamento será realizado até 10 (dez) dias úteis, contados da entrega dos materiais 
e/ou realização dos serviços, depois de aferido pela Secretaria ordenadora da despesa, salvo 
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada: 
 
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação dos 
serviços, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o prestador 
deverá tê-la encaminhada por meio eletrônico ao Município de Ceará-Mirim, responsável pela 
manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico; 
 
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação dos 
serviços, as certidões de comprovação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos Federal, 
Estadual e Municipal, essenciais a liquidação; 
 
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
 
Parágrafo Único: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do fornecedor e/ou prestador dos serviços, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 
 
6. DAS PENALIDADES 
6.1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 1%(um por cento) sobre o valor da proposta; 
 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com ao 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN, por prazo de até 05 (cinco) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
6.2 - Por atraso no fornecimento e/ou na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste 
instrumento, observada a Legislação Regente. 
 
7. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93, com 
modificações ulteriores. 
 
7.2 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 - Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão de obra, tributos, leis sociais, lucros e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado previstos, ou não, 
no Pregão. 
 
8.2 - A fiscalização do fornecimento e/ou dos serviços a serem realizados será efetuado pelo 
MUNICÍPIO de Bom Jesus/RN. 
 
8.3 - Quaisquer instruções, alterações, liberações e demais providências que a fiscalização julgar 
necessária para melhor desempenho da firma no fornecimento e/ou na realização dos serviços, 
deverão ser registrados no livro de ocorrência, não cabendo a CONTRATADA nenhuma 
reclamação decorrente de entendimentos verbais. 
 
9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
9.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 
atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições e normativas 
aplicáveis. 

 
 

Bom Jesus/RN, 28 de setembro de 2020. 
 
 
 

Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2020 

 
 

CONTRATO Nº XXXX/2020 VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JESUS/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DO PROCESSO 
Nº XXX/2020. 

  
 

Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à 
Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Senhor Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente a Fazenda Santa Rita nº 100 – 
Zona Rural - nesta cidade, portador do RG nº 514.929 - SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, 
doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, xxxxxxxxxxxxx residente à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro xxxxxxx, Natal/RN, aqui representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei 
8.666/93 e suas posteriores modificações e do Pregão Eletrônico nº xxx/2020, têm entre si 
como justo e contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares para as unidades básicas 
de saúde do município de Bom Jesus/RN, em conformidade com o Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Und. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX Xxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
TOTAL xxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO 

3.1. Os itens pedidos deverão ser entregues, conforme forem feitas as solicitações de 
fornecimento, na sede da PMBJ/RN, em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Compra 
emitida pelo setor competente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os descontos 
legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações dentro das condições pactuadas; 
c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e deslocamentos 
efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que previamente autorizada 
pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento comprobatório. 
e) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados conforme 
prazo estipulado neste instrumento. 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

a.1) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
a.2) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2020, de acordo com a Lei Orçamentária Anual: 
 
Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento será condicionado ao que dispões a Resolução nº 026/2017 e à consulta da 
regularidade fiscal da pessoa jurídica e, também, a apresentação dos seguintes documentos: 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATADA 
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a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
8.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 8.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
8.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
8.4. O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

9.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico (SRP) n° xxx/2020 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que 
constitui o respectivo processo licitatório. 
 

10.1. Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o(a) Sr(a). 
_______________________________________, que registrará todas as ocorrências e 
deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus /RN, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
11.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 
11.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus /RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, no 
caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para os 
casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela FISCALIZAÇÃO, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), sobre o valor das 
faturas dos pagamentos a vencer; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 11.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
11.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus /RN o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida a 
ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 
11.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
11.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus /RN. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2020. 

 
 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
 

 
_____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante da Vencedora) 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  _________________________________________________  

CPF: _________________________ 

 

Nome: _________________________________________________  

CPF: _________________________  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Pregoeiro, 
 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ/MF sob nº.  , abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe 
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descrição Und. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX Xxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
TOTAL xxxxxxxxxxx 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Total da Proposta: R$  (  ). 

 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2020 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
 
O Município de Bom Jesus, por intermédio da Prefeitura municipal, com sede na Rua Manoel 
Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN - CEP: 59.270-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.002.404/0001-26, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 
XXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, residente 
e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., 
publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
equipamentos e materiais médico-hospitalares para as unidades básicas de saúde do município 
de Bom Jesus/RN, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo 
...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 

       

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1 – O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
3.2 – São participantes todas as Secretarias do município. 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 – A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
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no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

 
4.2 – A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
 
4.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

 

4.4 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 
4.5 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
4.6 – Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
 
4.7 – Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.8 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
4.9 – Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA 
 
5.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 – A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 
6.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
6.4 – O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.5 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2 – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
6.6 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
6.7 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
6.7.1 – descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.7.2 – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.7.2 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
6.7.3 – sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
6.8 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.9 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
 
6.9.1 – por razão de interesse público; ou 
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6.9.2 – a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
7.1.1 – As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 
7.2 – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
7.3 – O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 – As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
 
8.3 – A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Bom Jesus/RN, xx de xxxxxx de 2020 
 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 


